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ir II e m o s P l e n a consciência de 
I que o seguro-desemprego, 

i que vigora atualmente no 
I País, é uma ficção e não aten
de em nada às reivindicações dos 
trabalhadores. O valor insignifican
te, somado às exigências para que o 
desempregado obtenha o referido be
nefício, demonstra que as normas es
tabelecidas precisam ser mudadas 
imediatamente._ 

Não Dodemos-admitif-que na tert=^ 
tativa ae se corrigir um-dispositivo 
legal, que não funciona a contento, 
criado para amparar o trabalhador 
desempregado, cometam-se novos er
ros, como está acontecendo, quando 
se pretende garantir, através da fu
tura Constituição, uma estabilidade 
no emprego que, ao nosso ver; signi
ficará ó caos no mercado de traba
lho. 

Somos favoráveis ao seguro-de
semprego, pois essa é a forma mais 
eficiente de se enfrentar as oscila
ções económicas que afetam direta-
niente a relação empresa-empregado. 
E bem verdade que defendemos um 
seguro livre dos equívocos atuais: 
sem burocracia no seu recebimento; 
^ e pague pelo menos um salário 
mínimo e no máximo dois, de acordo 

com a última remuneração do traba
lhador desempregado; e que seja 
mantido pelo período improrrogável 
de seis meses. Isso é o mínimo para 
que a política de proteção ao traba
lhador desempregado funcione a 
contento. 

A estabilidade, nos moldes em que 
está prevista no projeto de Constitui-, 
ção, não temos dúvidas, será prejudi
cial ao próprio trabalhador, uma vez 
que forçara uma retraçâo do merca
do de empregos, deixando milhares 
de pais de família sem trabalho. Não 

-adianta- querer_"tapar-~o~sol com a-
peneira";'oferecendo ao trabalhador 
aquilo que está fora da realidade 
nacional. • 

É muito fácil aprovar, por exem
plo, o item do projeto de Constitui
ção que prevê "garantia do direito 
ao trabalho, mediante relação de em
prego estável"... ou "prazos defini
dos em contrato de experiência, não 
superior a 90 dias", depois do que o 
empregado dificilmente poderia ser 
despedido. O difícil é conseguir, nu
ma segunda etapa, que a lei seja res
peitada. 

A livre iniciativa, bem como o se-
tor produtivo nacional, sofre pres
sões de toda ordem, externas e inter
nas, e é do conhecimento de todos 
que só tem sentido manter um traba
lhador produzindo quando se tem 

mercado de consumo para a produ
ção. Caso contrário, como uma em
presa poderá manter seus funcioná
rios e a rca r com a folha de 
pagamento, quando ò consumo equi
valer a zero ou próximo disso? 

O seguro-desemprego, na forma 
em que defendemos, teria a função 
de amenizar a situação do trabalha1 

dor desempregado, até uma possível 
recuperação das dificuldades econó
micas. Não podemos admitir que es
se benefício seja concedido por prazo 
maior do que seis mesesí-p_ara que 
não inçLuza o trabalhadora acomeda-—^ 
çãQ.—" ^ 

E bem verdade que, no caso de 
uma grave crise, o Governo pode- ' 
ria ampliar esse prazo, para aten
der um quadro de desemprego cres
cente e mais prolongado. 

Enquanto legisladores, não pode
mos, de forma alguma, nos equivo
car atraídos por falsos benefícios à 
classe trabalhadora, que na realida
de só trariam transtornos. Não é 
preciso ser profundo conhecedor das 
teorias económicas para saber que o 
proposto no projeto de Constituição, 
quanto à estabilidade no emprego, 
está muito longe da realidade brasi
leira. 
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trabalhador brasileiro pre
cisa ficar livre de uma vez 
por todas do fantasma da de-

.'•y, missão imotivada ou sem 
usta causa. Acreditamos que por 
orça da vontade popular e pela sen-
iibilidade dos constituintes prevale-
:erá.o texto do projeto de Cons-
ituição no que se refere à estabili-
lade no emprego. 

Os argumentos que vêm sendo uti
lizado por aqueles que pregam o se
guro-desemprego, quando não so
mente o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, não têm a menor 
consistência, uma vez que esses dois 
dispositivos estão também previstos 
no projeto. 
j Assim, temos no artigo 13, "garan
tia do direito ao trabalho mediante 
relação de emprego estável, ressal
tados contrato a termo, não supe
rior a dois anos, no caso de transito
riedade dos serviços ou da atividade 
(3a empresa; prazos definidos em 
contratos de experiência, não supe
rior a 90 dias, atendidas as peculiari
dades do trabalho a ser executado" e 
J"superveniência de fato económico 
intransponível, técnico ou de infor-
jtOnio da empresa, sujeito à aprova

ção judicial sob pena de reintegração 
ou indenização, a critério do empre
gado". 

Como vemos, as dificuldades eco
nómicas a que estão sujeitas as em
presas também estão previstas no 
projeto. É claro que não poderemos 
obrigar uma determinada empresa a 
manter sua folha de pagamento into
cável, sem que possa demitir ne
nhum de seus funcionários, se esta 
estiver passando por dificuldades in
transponíveis, comprovadas judicial
mente. Nesse caso, o projeto prevê 
"seguro-desemprego, para demissão 
involuntária". 

A bem da verdade, o que ocorre 
atualmente é a demissão sem moti
vo, mas apenas para que maiores lu
cros sejam auferidos, na medida em 
que se substitui o empregado em ati
vidade, muitas vezes com longos 
anos no trabalho, por mão-de-obra 
mais barata e desqualificada. 

Não temos dúvida de que o traba
lhador brasileiro sabe exatamente o 
que quer e, em função disso, elegeu 
de forma esmagadora os candidatos 
do PMDB' nas últimas eleições. O 
povo está acompanhando de perto o 
desenrolar de todo o trabalho da 
Constituinte, através de seus repre
sentantes, pelos órgãos da impren
sa e, no momento oportuno, saberá 

dar resposta à altura e na mesma 
proporção em que suas reivindica
ções forem atendidas. 

O que temos a fazer agora é unir 
forças. Ninguém quer tornar inviá
vel a empresa, pois sem ela não 
haveria trabalho. Mas não iremos 
admitir que os trabalhadores brasi
leiros continuem sendo explorados, 
utilizados como massa de manobra 
para que uma minoria continue enri
quecendo à custa do suor, da saú
de e da vida daqueles que, em última 
análise, são tratados apenas como 
peça sem importância de um jogo' 
cruel e desumano. 

O trabalhador tem que ser respei
tado, seus direitos defendidos a qual
quer custo, pois por trás de uma cen-
tena de desempregados estão 
milhares de brasileiros jogados ao 
abandono, e expostos a doenças, à 
miséria absoluta, vítimas da fome e* 
da insensibilidade daqueles que.só 
enxergam a si e a seus interesses • 
mesquinhos de'enriquecimento'a 
qualquer custo. Temos que ter em 
mente que um simples tópico, como 
este, na futura Constituição poderá 
mudar os rumos do País. 
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